
ESTADo Do MARAmTÃo
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0 1.6 I 1.400/0001-04

DESPACHO

Ruhrica:
À
Assessoria Jurídica,

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n" 01612022 na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EYENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE

MLINICÍPfO DE BOM LUGARIN4A ;paÍaanálise da integra do processo. bem como dos atos

praticados na sessão pública re,alizada e posterior emissão de parecer favorável ou não ao seu

prosseguimento, remeter o mesmo paraaautoridade competente, para posterior homologação.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 02 de novembro de2022.
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ESTADO DOMARANHÃO
PR,EFEITTIRA MUNICIPAL DE BOM LTJGAR

Rna Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 060600212022

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N":01612022

EMENTA: PARECER FINAL. PREGAO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS No 0{6/2022. REGTSTRO DE
PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL
AOUTSTçÃO DE MATERTATS E

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCA
PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS DESTE MUNIC|PIO DE
BOM LUGAR/MA. PARECER PELA
HOMOLOGAÇÃO.

t. RELATORIO

Solicita-se a esta Assessoria Jurídica análise e emissão de
parecer acerca do procedimento licitatório na modalidade Pregão Elekônico, tipo
menor preço por item, que tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais e equipamentos de inÍormática para atender a
demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA.

Concluída a sessão e publicado o resultado do Pregão
Eletrônico, o processo foi remetido a esta Assessoria, para a análise dos
aspectos jurídicos e emissão de parecer final, confoírne preceitua o art. 38, inciso
Vl, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
administração municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados no procedimento licitatório.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento
anterior, esta assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do artigo
38 da Lei n". 8.666/93, examinou e aprovou as minutas do Edital e Contrato, bem
como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos
exatos termos do parecer prévio constante dos autos.
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITT]RA MUNICIPAL DE BOM LIJGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.Ítl.P.J.: 01.611.4O0l0001-04

il. CoNSTDERAÇÕES pReLIÍtrrNARES
PÍocesso:

Fls.:
2O2z

Rubrica: P
De início, cumpre destacar o caráter estrita me

do presente opinativo, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lel 8.666/93,
ou seja, a análise cingir-se-á à adequação jurídico-formal do procedimento

licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata.

Assim, considerações de índole técnica, como a escolha
de produtos, serviços, projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos,
justificativa da contratação, bem como quaisquer juízos de conveniência e
oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no próprio mérito
administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente
e, mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxÍlio, não cabendo a

este departamento atuar em substituição às suas doutas atribuiçoes.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita
aos parâmetros determinados pela Lei no 8666/93, pela Lei no 14.52O1O2, Lei
Complementar n" 12312OO6, e Decreto Municipal n" . OO5|2O21 .

III. DA ANÁLISE FÁflCA

lniciando-se a análise da fase extema do pregão, a

convocação dos interessados se deu por meio de aviso tempestivamente
publicado no diário oÍicial do Estado, diário oficial do Município, no site da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA, e no portal pelo qual foi processada e
julgada a licitação (Portal de Compras Públicas), do qual constou o objeto da

licitaçáo, bem como a indicação da forma pela qual foi franqueado o acesso à

integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do
Edital no site da Prefeitura Municipal, bem como no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo este cumprido seus requisitos,
com prazo não inferior a 0B (oito) dias uteis para os interessados prepararem e
apresentarem suas propostas.

No que atine ao cumprimento do disposto no artigo 40,

inciso V, da Lei n" 10.52012002, foi respeitado o prazo de I (oito) dias úteis,
contados a partir do último aviso de publicação do edital até a realização da

sessão pública eletrônica para análise julgamento das propostas.

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame. O
procedimento contou com a participação das empresas INOVAMAX
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE BOM LI]GAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.Í{.P.J.: 01.611/100/0001-04

Processo: llez-

Rubrica:

TELEINFORMATICA LTDA, AUDIOVISAO ELETRO E CENTRAL DE
PRODUTOS LTDA, LFN - COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA, PTSONTEC

coMÉRcro E sERVrÇos EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO ErRELr,

VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS E IMPORTACAO EIRELI - ME,
MTSI COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA, CONTIGO
SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA, ENOQUE INFORMATICA LTDA

- ME, V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA _ ME, ESTRATEGIA IT LTDA, F. P.

sousA - ME, Fox coMERcro E sERVrÇos LTDA, ESFERA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, GRIEBLER E GRIEBLER LTDA, BACKUP
JA SEGURANCA CIBERNETICA LTDA, W R C BEZERRA _ EPP, CARVALHO
MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI, DKSA COMERCIAL LTDA,
LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO, GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, T.

AGUTAR LE|TE, WBS SOLUCOES E COMERCTO ErRELr, VR SERVTÇOS &
COMERCIO LTDA, AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI, PLENUS
DrsTRrBUrÇÃO E COMERCTO ErREL|, FUTURA TNFORMATTCA COMERCTO E

SERVICOS LTDA, R.N. BALTAZAR - COMERCIO DE INFORMATICA, TIAGO
PIZZAIÍO, F C R BRAGA, METDATA TECNOLOGIA DA INFORMACAO
EIRELI, ONLY STYLE COMERCIAL DE PRODUTOS ELETRÔNICOS,
WERNETECH INFORMATICA LTDA, US EMPREENDIMENTOS LTDA,
GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO, MASTER COMERCIO E

sERVrÇO LÍDA, YUR| BRTNGHENTI MATTTUZ 03610320052, AR6
LICITACOES LTDA, CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, INFO TECH LTDA,
VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENÍOS LTDA, UPAON ACU COMERCIO
LTDA, TECHNO SOFT SYSTENS LTDA, LEIVYDEANE DE ALMEIDA
BARBOSA DANTAS 86135783220, WEB DISTRIBUIDORA LTDA, POLLIANA
IOLANDAASSUNCAO SILVA NUNES, TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI,

SUPRITECH TECNOLOGIA LTDA, MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO
LTDA, WEB TECNOLOGIA LTDA E NETWORK SECURE REPRESENTACOES
LTDA.

Na data de 2910912022, a sessão pública fora iniciada pelo

Sr. Pregoeiro, sendo obedecidos os procedimentos previstos na Lei n'.
10.52012002, e Decreto Municipal n" 0O512021. lavrando-se a respectiva ata,
constante nos autos.

Superadas as fases do presente procedimento licitatório o
Sr". Pregoeiro declarou como vencedoras do certame as empresas: AR6
LICITACOES LTDA, com proposta de preços no valor global de R$ 32.168,10
(trinta e dois mil, centos e sessenta e oito reais e dez centavos), CH3
COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, com proposta de preços no valor global de R$
20.292,00 (vinte mil, duzentos e noventa e dois reais), LEIVYDEANE DE
ALMEIDA BARBOSA DANTAS 86135783220, com proposta de preços no valor
global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), R.N. BALTAZAR com proposta de preços
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Fls.:

Rubrica: ê
no valor global de R$ 47.275,00 (quarenta e sete mil, duzentos e se ec
reais), T. AGUIAR LEITE com proposta de preços no valor global de R$

827.242,00 (oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais) e TJ

COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI com proposta de preços no valor global de

R$ 17.038,00 (dezessete mil e trinta e oito reais), vêz que as mesmas

apresentaram documentos de habilitação que atenderam às exigências do

lnstrumento Convocatório, assim como ofertaram as propostas de menor valor

dentro dos critérios estabelecidos pela Administração Pública.

Cumpre informar que os itens vencidos foram devidamente
adjudicados pelo Sr'. Pregoeiro, às licitantes ofertantês das melhores propostas,

conforme consta na Ata Final do certame licitatório.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o
procedimento transcorreu normalmente. com participação de várias empresas

licitantes, assim como o registro das propostas vencedoras, apresentação de

documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da Íase de lances, com a

declaração dos vencedores nos itens licitados, bem como o envio e análise de

documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para

eventuais recursos.

ilr. coNcLusÃo

Após análise completa do Pregão Eletrônico no 01612O22,

verifica-se que o procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase
externa previstas no artÍgo 4" da Lei n" 1O.52O12O02.

Diante do exposto, não tendo sido constatado qualquer

vício, tendo sido adjudicado o objeto às licitantes vencedoras, sendo que o
procedimento licitatório foi realizado na modalidade pregão, na sua forma
eletrônica, dando transparência, lisura, legalidade, moralidade e probidade ao
processo, poderá a Autoridade competente homologar o certame com o

atendimento de todas as normas editalícias, determinando a contratação das
vencedoras, observados os prazos legais.

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos
exigidos pela Lei n" 10.520/2002, Decreto Municipal n' 005/2021, Lei

Complementar n". 123120O6, e Lei no. 8.666/93, bem como suas alterações
posteriores, e demais Íegislaçôes pertinentes, dando condição satisfatória à
homologação das propostas vencedoras, isso se conveniente à Administração
Municipal.
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Processo

Rubrica ,â,
'-.1-,.

É como opino, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam
à análise jurídica desta Assessoria.

Este parecer contém 05 (cinco) laudas, todas rubricadas
pelo signatário.

Encaminhem-se os autos ao Secretário Municipal de
Administração, para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto
que a autoridade administratíva deverá zelar pela correta condução do processo

administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a

observância às normas legais de regência e às recomendaçôes constantes do
opinativo.

E o que nos parece,

S.M,J

Remeta-se ao Secretário Municipal de Administração, para
as providencias que julgar cabíveis.

Bom Lugar (MA), 07 de dezembro de 2022

)
I

MANOEL SILV TEIRO NETO
ídicoAssess Í

OBA/MA no 17.700
PORTARIA NO O1 OI2O2IIGABINETE
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